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AGLIBERT0  GONÇALVES,  Prefeito  Municipal  de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei do Legislativo:

Art.  19)  -  Os  Parágrafos  Primeiro e Segundo do art.  15  da Lei  1126 de  15  de outubro d
2009 passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.15) -...

Parágrafo Primeiro - A gestão financeira dos recursos do Fundo
será feita pelo Departamento de Desenvolvimento Social.

Parágrafo Segundo - 0 Departamento de Desenvolvimento Social
poderá  aplicar  os  recursos  do  Fundo  revertendo  ao  mesmo  os
rendimentos."

Art.  29)  -    Essa  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  Revogam-se  todas  a
disposições em contrárias.

Prefeitua Municipal de Buritizal, 23 de abril de 2019.

Prefeito Municipal

REGISTRADO: Publicado e arquivado na forma da lei.
Buitizal, data supra.


